
 
 

PARECER JURÍDICO 

 

Natureza: Processo Licitatório – Pregão Presencial 

Assunto: Análise técnica formal da minuta do edital (pregão presencial) e seus anexos, 

visando a aquisição de equipamentos hospitalares. 

 

I - RELATÓRIO 

 

O Pregoeiro do Município de Mairipotaba/GO, encaminhou a Minuta do 

Edital e os anexos de Pregão Presencial tipo “menor preço” por item, visando a aquisição de 

equipamentos hospitalares para as unidades de saúde deste Município, para fins de aferir se 

estão regulares e atendem aos requisitos legais, em especial da Lei 14.133/2021. 

 

É o relatório, Passa-se à fundamentação. 

 

II – DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

Como se extrai da Minuta do Edital sob análise, percebe-se que o objeto da 

licitação é aquisição de equipamentos hospitalars necessários ao atendimento da demanda 

existente nas unidades de saúde do Município. 

 

Inobstante ao objeto da consulta ser precisamente sobre a análise formal 

da Minuta e seus anexos, como sempre urge ressaltar que cumpre a esta Consultoria, diante 

do compromisso com a res publica, tecer algumas considerações importantes sobre a 

natureza procedimental do certame indicado. 

 

No que concerne ao certame ser realizado pela forma presencial, tendo em 

vista que a Lei 14.133/2021 prevê a utilização preferencial de sua forma eletrônica, é de 

conhecimento que os Municípios estão se esforçando para que seja adotado de forma 

definitiva a modalidade eletrônica, no entanto tal implementação não é tão simples, 

consequentemente demandará um pouco mais de tempo para total efetivação. 

 

A utilização da forma presencial no presente Pregão se justifica tendo em 

vista que o artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios de até 

20.000 habitantes, como é o caso de Mairipotaba – Goiás, se adequarem à forma eletrônica: 

 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo 

de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para 

cumprimento: 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a 



 
 

que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei; 

 

No que se refere a conceito de “bens e serviços comuns”, vale destacar os 

ensinamentos de MARÇAL JUSTEN FILHO 1: 

 

“[...] bem ou serviço comum é aquele que se apresenta sob identidade e 

características padronizadas e que se encontra disponível, a qualquer 

tempo, num mercado próprio.” 

 

Diante dessas considerações e pela análise do objeto do procedimento 

administrativo, pode-se concluir pela viabilidade da utilização do pregão, haja vista que o 

objeto do presente certame se caracteriza como aquisição de produto comum, ou aquele 

que tenha características padronizadas que permitem qualquer interessado apresentar 

proposta, além do que estão expressamente elencados e detalhados no termo de referência, 

de forma, ainda, que foi comprovada a prévia pesquisa de mercado para a elaboração do 

preço estimado. 

 

Quanto aos documentos, urge ressaltar – como sempre o faço, porque de 

todo necessário o repetir -, que a fase de habilitação do processo licitatório para tal objeto se 

divide em: i) habilitação jurídica; ii) regularidade fiscal e trabalhista; e, iii) qualificação 

econômico-financeira; ex vi dos artigos 62 a 70 da Nova Lei de Licitações, vejamos: 

 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 

informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 

II - técnica; 

III - fiscal, social e trabalhista; 

IV - econômico-financeira. 

 

Art. 63. Na fase de habilitação das licitações serão observadas as seguintes 

disposições: 

I - poderá ser exigida dos licitantes a declaração de que atendem aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

II - será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo 

licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a de 

1 JUSTEN FILHO, Marçal. Pregão: comentários à legislação do pregão comum e eletrônico. 4. ed. 
São Paulo: Dialética, 2005, p. 30. 



 
 

julgamento; 

III - serão exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em 

qualquer caso, somente em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado; 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

§ 1º Constará do edital de licitação cláusula que exija dos licitantes, sob 

pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

§ 2º Quando a avaliação prévia do local de execução for imprescindível para 

o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado, o edital de licitação poderá prever, sob pena de inabilitação, a 

necessidade de o licitante atestar que conhece o local e as condições de 

realização da obra ou serviço, assegurado a ele o direito de realização de 

vistoria prévia. 

§ 3º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, o edital de licitação sempre 

deverá prever a possibilidade de substituição da vistoria por declaração 

formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

§ 4º Para os fins previstos no § 2º deste artigo, se os licitantes optarem por 

realizar vistoria prévia, a Administração deverá disponibilizar data e horário 

diferentes para os eventuais interessados. 

 

Art. 64. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 

permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em 

sede de diligência, para: 

 

I - complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 

existentes à época da abertura do certame; 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação 

poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 



 
 

classificação. 

§ 2º Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido 

encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à 

habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 

o julgamento. 

 

Art. 65. As condições de habilitação serão definidas no edital. 

§ 1º As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão 

atender a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

§ 2º A habilitação poderá ser realizada por processo eletrônico de 

comunicação a distância, nos termos dispostos em regulamento. 

 

Art. 66. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante 

exercer direitos e assumir obrigações, e a documentação a ser apresentada 

por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 

cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada. 

 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e 

técnico-operacional será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho 

profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de 

responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 

semelhantes, para fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade 

operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica 

e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento 

adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como 

da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará 

pelos trabalhos; 

 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 

for o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o 

caso; 

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 



 
 

objeto da licitação. 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância 

ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que 

tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor 

total estimado da contratação. 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a 

exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta 

por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas 

limitações de tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 

§ 3º Salvo na contratação de obras e serviços de engenharia, as exigências a 

que se referem os incisos I e II do caput deste artigo, a critério da 

Administração, poderão ser substituídas por outra prova de que o 

profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência 

prática na execução de serviço de características semelhantes, hipótese em 

que as provas alternativas aceitáveis deverão ser previstas em 

regulamento. 

§ 4º Serão aceitos atestados ou outros documentos hábeis emitidos por 

entidades estrangeiras quando acompanhados de tradução para o 

português, salvo se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

§ 5º Em se tratando de serviços contínuos, o edital poderá exigir certidão 

ou atestado que demonstre que o licitante tenha executado serviços 

similares ao objeto da licitação, em períodos sucessivos ou não, por um 

prazo mínimo, que não poderá ser superior a 3 (três) anos. 

§ 6º Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos incisos I e III do 

caput deste artigo deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, 

e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência 

equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

§ 7º Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência prevista no 

inciso V do caput deste artigo por meio da apresentação, no momento da 

assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade 

profissional competente no Brasil. 

§ 8º Será admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos 

pelo licitante que importem em diminuição da disponibilidade do pessoal 

técnico referido nos incisos I e III do caput deste artigo. 

§ 9º O edital poderá prever, para aspectos técnicos específicos, que a 

qualificação técnica seja demonstrada por meio de atestados relativos a 

potencial subcontratado, limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 

a ser licitado, hipótese em que mais de um licitante poderá apresentar 

atestado relativo ao mesmo potencial subcontratado. 

§ 10. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho 



 
 

anterior emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o 

atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a 

atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão 

adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

I - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, 

as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa 

consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio, 

salvo nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de 

natureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências 

atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas 

consorciadas; 

II - caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, 

as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado 

de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações 

para contratação de serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual. 

§ 11. Na hipótese do § 10 deste artigo, para fins de comprovação do 

percentual de participação do consorciado, caso este não conste 

expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado 

ou à certidão cópia do instrumento de constituição do consórcio. 

§ 12. Na documentação de que trata o inciso I do caput deste artigo, não 

serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de profissionais que, 

na forma de regulamento, tenham dado causa à aplicação das sanções 

previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 desta Lei em decorrência 

de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato 

profissional de sua responsabilidade. 

 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 

verificação dos seguintes requisitos: 

I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional 

da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 



 
 

Federal. 

§ 1º Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser 

substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a 

comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico. 

§ 2º A comprovação de atendimento do disposto nos incisos III, IV e V do 

caput deste artigo deverá ser feita na forma da legislação específica. 

 

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão 

econômica do licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro 

contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e 

índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no 

processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte 

documentação: 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 

sede do licitante. 

§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada 

por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo 

licitante dos índices econômicos previstos no edital. 

§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a 

exigência de valores mínimos de faturamento anterior e de índices de 

rentabilidade ou lucratividade. 

§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo 

licitante que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos 

firmados. 

§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de 

obras e serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo 

ou de patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do 

valor estimado da contratação. 

§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados 

para a avaliação de situação econômico-financeira suficiente para o 

cumprimento das obrigações decorrentes da licitação. 

§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão 

ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos. 

 

Art. 70. A documentação referida neste Capítulo poderá ser: 

I - apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 



 
 

expressamente admitido pela Administração; 

II - substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, 

desde que previsto no edital e que o registro tenha sido feito em 

obediência ao disposto nesta Lei; 

 

III - dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para entrega 

imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 (um quarto) do 

limite para dispensa de licitação para compras em geral e nas contratações 

de produto para pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$ 300.000,00 

(trezentos mil reais).        (Vide Decreto nº 10.922, de 2021)      (Vigência) 

Parágrafo único. As empresas estrangeiras que não funcionem no País 

deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento 

emitido pelo Poder Executivo federal. 

 

Faz-se questão de demonstrar as fases da habilitação, pois, perscrutando a 

Minuta do Edital, é possível verificar que tais foram atendidas. 

 

A exigência de apresentação de Alvará ou Licença Sanitária como requisito 

de qualificação técnica fundamenta-se no art. 67, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, que 

autoriza a exigência de documentos comprobatórios do atendimento de requisitos previstos 

em legislação especial. 

 

Considerando que o objeto da contratação envolve o preparo, manipulação 

e/ou fornecimento de alimentos, aplica-se a legislação sanitária vigente, especialmente o art. 

10 da Lei nº 6.437/1977, que caracteriza como infração sanitária o funcionamento de 

estabelecimentos dessa natureza sem a devida licença da autoridade sanitária competente. 

 

Dessa forma, a exigência do referido documento visa assegurar que o 

licitante possua condições mínimas de funcionamento regular e atendimento às normas 

sanitárias aplicáveis, garantindo a adequada execução contratual e a proteção da saúde 

pública. 

 

Tal entendimento encontra respaldo também na jurisprudência do Tribunal 

de Contas da União, conforme Acórdão nº 1268/2025 – Plenário, que reconheceu a 

legalidade da exigência do alvará sanitário como requisito de qualificação 

técnico-operacional em licitações cujo objeto envolve serviços de alimentação 

 

Oportuno dispor que analisando os autos com fundamento na Lei nº 

14.133/2021 e com base na IN TCM nº 009/2023, dispondo de forma específica sobre os 

ditames da nova lei de licitações e contrato, verificamos que o presente processo atende aos 



 
 

requisitos para a fase interna da licitação, como se vê do art. 7º, da aludida Instrução, 

vejamos: 

​  

Art. 7º A documentação a ser produzida pelo órgão contratante na 

instrução da fase preparatória dos processos de licitação deverá ser 

composta do seguinte: 

I - documento de formalização de demanda elaborado pelo chefe do órgão 

interessado, cujo objeto a ser contratado deve ser compatível com o plano 

de contratações anual de que trata o inciso VII do art. 12 da LLC, quando 

existir, e com as leis orçamentárias, e conterá: 

a) justificativa da necessidade da contratação; 

b) descrição sucinta do objeto; 

c) quantidade a ser contratada, quando couber, considerada a expectativa 

de consumo anual; 

d) estimativa preliminar do valor da contratação; 

e) prazo da contratação; 

f) grau de prioridade da compra ou da contratação; e 

g) indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outra 

contratação; 

II - estudo técnico preliminar, conforme inciso XX do art. 6º e dos §§ 1º, 2º 

e 3º do art. 18 da LLC, observadas as seguintes condições: 

a) na contratação de aquisição de bens ou produtos deverão ser 

observados os arts. 40 e 44 da LLC; 

b) na contratação de serviços em geral deverão ser observados os arts. 47 a 

50 da LLC; 

c) quando se tratar de contratação de obras e serviços de engenharia 

deverão ser observados os arts. 45 e 46 da LLC; 

 

Ademais, no tange a garantia à efetividade do tratamento diferenciado à 

categoria de microempresas e empresas de pequeno porte - ME/EPP nos procedimentos 

licitatórios, a Administração deve se atentar, em especial, e a partir da confecção do termo 

de referência, ao cumprimento da Lei Complementar nº 123/2006, na redação que lhe 

confere a Lei Complementar nº 147/2014: 

 

Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 

autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser 

concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 

econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 

eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.        



 
 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 2014) 

Parágrafo único.  No que diz respeito às compras públicas, enquanto não 

sobrevier legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada 

órgão mais favorável à microempresa e empresa de pequeno porte, 

aplica-se a legislação federal. 

 

Pois bem, assim, imperioso ressaltar o atendimento ao dispositivo 

supramencionado pelo ente público interessado. 

 

Quanto à publicação do Edital, o professor CARLOS ARY SUNDFELD (2), 

ensina, desde o ano de 1994, que “A licitação tem início com a divulgação do ato 

convocatório, denominado edital (ou, no caso específico das licitações por convite, de 

carta-convite), destinado a normatizar com antecipação tanto o seu desenvolvimento como o 

regime da futura relação contratual”. 

 

No que diz respeito à modalidade Pregão Presencial, com julgamento de 

menor preço ou maior desconto, como no caso aqui previsto, o prazo mínimo de 

disponibilização do edital e realização do certame para a apresentação de propostas será de 

08 (oito) dias úteis, conforme alínea “a”, inciso I, do art. 55 da Lei 14.133/2021, vejamos: 

 

Art. 55. Os prazos mínimos para apresentação de propostas e lances, 

contados a partir da data de divulgação do edital de licitação, são de: 

I - para aquisição de bens: 

a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de menor 

preço ou de maior desconto; 

II - no caso de serviços e obras: 

a) 10 (dez) dias úteis, quando adotados os critérios de julgamento de 

menor preço ou de maior desconto, no caso de serviços comuns e de obras 

e serviços comuns de engenharia; 

 

Ainda, conforme determinação da nova Lei de Licitações, mais 

precisamente em seu art. 54, a publicação do Edital de licitação deverá ser realizada através 

do PNCP – Portal Nacional de Contratações Pública, através do link https://pncp.gov.br/, 

vejamos: 

 

Art. 54. A publicidade do edital de licitação será realizada mediante 

divulgação e manutenção do inteiro teor do ato convocatório e de seus 

2 "Licitação e Contrato Administrativo" – São Paulo: Malheiros Editores, 1994 - pág. 98. 

https://pncp.gov.br/


 
 

anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 

 

Ato contínuo, quanto a publicação complementar em jornal de grande 

publicação, define a Lei 14.133/2021: 

 

Art. 175. Sem prejuízo do disposto no art. 174 desta Lei, os entes 

federativos poderão instituir sítio eletrônico oficial para divulgação 

complementar e realização das respectivas contratações. 

§ 1º Desde que mantida a integração com o PNCP, as contratações poderão 

ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica 

de direito privado, na forma de regulamento. 

 

É pertinente esclarecer, ainda, que, no Termo de Referência, quaisquer 

alterações necessárias nas especificações deverão ser acompanhadas dos orçamentos 

pertinentes.  

 

No entanto, se referidas alterações ocorrerem após a publicação do edital, 

e estas afetarem a formulação das propostas, aplicar-se-á o disposto no art. 55, §2º, da Lei nº 

14.133/2021, ou seja, reabrir-se-á o prazo inicialmente estabelecido e a publicação deverá 

ser divulgada pela mesma forma que se deu o texto original, vejamos: 

 

§ 1º Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na 

mesma forma de sua divulgação inicial, além do cumprimento dos 

mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, exceto quando a 

alteração não comprometer a formulação das propostas. 

 

Ressalto que a pesquisa e formação de preço, bem como as especificações 

do objeto, são de inteira responsabilidade do órgão solicitante, sendo vedada caracterização 

restritiva da competição, sob pena de ofensa ao princípio da competitividade. 

 

Ademais, convém ressalvar para a possibilidade de aplicação de sanções de 

natureza política, administrativa, civil, pecuniária e penal, em caso de malversação da verba 

pública, decorrentes de improbidade administrativa, a partir da Lei nº 8.429/92, com a 

edição da Lei de Responsabilidade Fiscal, complementada pela Lei nº 10.028/2000, que criou 

novos tipos penais (crimes contra as finanças públicas), de modo a tornar mais efetivos os 

princípios constitucionais da Administração Pública (art. 37, CF/88). 

 

Ressalta-se que são de responsabilidade do órgão de origem deste 

processo, por extrapolar os limites de competência desta assessoria, as análises que 

impliquem em considerações de ordem técnica, financeira ou orçamentária, além dos juízos 



 
 

de necessidade, conveniência e oportunidade (discricionariedade) do ato a ser praticado. 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Isso posto, após detida análise sob o aspecto formal dos termos da minuta 

do edital e os anexos que lhe são próprios, esta assessoria entende pela regularidade do 

certame, desde que atendidas as disposições trazidas alhures. 

 

É o parecer, s.m.j. 

 

Mairipotaba/GO, 08 de junho de 2026. 

 

 

LEONEL N. CARVALHO JÚNIOR 

OAB/GO 46.428 
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